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Pregão Eletrônico Nº 028/2023 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, 

Apto 302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilabergamoadv@hotmail.com, 

vem, à presença de V.S.ª, com fulcro nas leis nº 8.666/93, nº 10.520/02, nº 14.133/21, seus artigos e suas 

alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, consoante 

os fatos e fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 10/10/2023, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, 

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 

presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico nº 028/2023, a realizar-se na data de 10/10/2023, proposto pela Comissão de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Piraúba -MG, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme 

especificações do Edital e seus anexos.  



 

Contudo, verificou-se que no texto editalício possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.  

Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo 

licitatório, inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DA CERTIFICAÇÃO IBAMA EM NOME DO FABRICANTE 

Conforme preceitua o edital em apreço, a empresa licitante deverá apresentar CTF IBAMA 

em nome do fabricante para poder participar do certame.  

A certificação IBAMA só é exigida às empresas que se utilizam do “beneficiamento de 

borracha natural, fabricação de câmaras de ar, fabricação e recondicionamento de pneumáticos, 

fabricação de laminados de fios de borracha, fabricação de espuma de borracha e de artefatos de espuma 

de borracha, inclusive látex”. Ou seja, as empresas importadoras não se encaixam em nenhuma das 

hipóteses previstas acima, e dessa forma, apresentam CTF IBAMA em nome do importador como garantia 

de que seus produtos são devidamente recebidos e comercializados no Brasil.  

Para comprovar tais fatos, encontra-se abaixo a legislação CONAMA acerca do tema:  

Art. 1º os fabricantes e os importadores de pneus novos, com peso unitário 

superior a 2,0kg ficam obrigados a coletar e dar destinação adequada aos pneus 

inservíveis existentes no território nacional, na proporção definida nesta 

resolução [...] 

Art. 4º os fabricantes, importadores, reformadores e os destinadores de 

pneus inservíveis deverão se inscrever no Cadastro Técnico Federal – CTF 

junto ao IBAMA.  



 

Art. 5º os fabricantes e importadores de pneus novos deverão declarar ao 

IBAMA, numa periodicidade máxima de 1 ano, por meio do CTF, a destinação 

adequada dos pneus inservíveis estabelecida no Art. 3º.  

§ 1º O não cumprimento do disposto no caput deste artigo poderá acarretar a 

suspensão da liberação de importação. [...]  

Art. 7º Os fabricantes e importadores de pneus novos deverão elaborar um 

plano de gerenciamento de coleta, armazenamento e destinação de pneus 

inservíveis (PGP), no prazo de 6 meses a partir da publicação desta Resolução, 

o qual deverá ser amplamente divulgado e disponibilizado aos órgãos do 

SISNAMA.  

A Instrução Normativa IN nº. 01/2010 do IBAMA – Ministério do Meio Ambiente prevê:  

Considerando a Resolução CONAMA N.º 416, de 30 de setembro de 2009, que 

dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus 

inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras 

providências;  

Considerando que a referida Resolução demanda ao IBAMA determinadas 

atividades fundamentais para a sua implementação;  

RESOLVE: 

 Art. 1º Instituir, no âmbito do IBAMA, os procedimentos necessários ao 

cumprimento da Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009, pelos 

fabricantes e importadores de pneus novos, sobre coleta e destinação final 

de pneus inservíveis.  

DOS TIPOS DE PNEUS CONTROLADOS PELO IBAMA 



 

 Art. 2º A obrigatoriedade de coleta e destinação de pneus inservíveis atribuída 

aos importadores e fabricantes de pneus refere-se àquelas empresas que 

importam ou produzem pneus novos com peso unitário superior a 2kg, que se 

enquadram na posição 4011 da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, 

conforme anexo I e suas atualizações. [...]  

DA COMPROVAÇÃO DE DESTINAÇÃO PELOS IMPORTADORES E 

FABRICANTES  

Art. 6º A comprovação da destinação de pneumáticos inservíveis será efetuada 

pelos fabricantes e importadores de pneus no ato do preenchimento do 

‘Relatório de Comprovação de Destinação de Pneus Inservíveis’ disponível no 

CTF, contendo as seguintes informações: [...] 

Atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais 

(CTF/APP)  

[...].  

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais é o registro obrigatório de pessoas físicas 

e jurídicas que realizam atividades da tabela CTF/APP, ou seja, que, em razão 

de lei ou regulamento, são passíveis de controle ambiental.  

As pessoas físicas ou jurídicas inscritas no CTF/APP têm acesso aos 

serviços do Ibama na Internet. Acessando seu cadastro, podem emitir o 

Certificado de Regularidade, exigido por vários órgãos públicos, inclusive 

para licitações. (Grifou-se) (https://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro-

inscricao-e-certidoes/cadastrotecnico-federal-de-atividades-potencialmente-

poluidoras-eou-utilizadoras-derecursos-ambientais-ctfapp)  

Verifica-se do exposto acima que o certificado do IBAMA é uma exigência que se impõe aos 

FABRICANTES E IMPORTADORES, para os casos de licitação que envolva a aquisição de pneumáticos, 

https://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro-inscricao-e-certidoes/cadastrotecnico-federal-de-atividades-potencialmente-poluidoras-eou-utilizadoras-derecursos-ambientais-ctfapp
https://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro-inscricao-e-certidoes/cadastrotecnico-federal-de-atividades-potencialmente-poluidoras-eou-utilizadoras-derecursos-ambientais-ctfapp
https://servicos.ibama.gov.br/index.php/cadastro-inscricao-e-certidoes/cadastrotecnico-federal-de-atividades-potencialmente-poluidoras-eou-utilizadoras-derecursos-ambientais-ctfapp


 

diante da Resolução CONAMA nº 416, de 30/09/2009, que revogou a Resolução CONAMA nº 258, de 

26/08/1999. 

E ainda, impossibilitar a empresa de participar do certame pelos motivos expostos gera uma 

verdadeira afronta aos princípios basilares da lei de licitações, visto que tal conduta é completamente 

restritiva e ilegal, visto não estar listada no Art. 37, XXI da nossa Constituição Federal: 

“37 - XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.” (Grifos nossos) 

Dessa forma, requer-se o recebimento da presente impugnação ao edital, para que deixe de 

exigir a apresentação de CTF IBAMA tão somente em nome do fabricante ou do licitante, mas sim, também 

que passa a constar em nome do importador dos produtos, conforme legislação supra.  

Salienta-se que o pedido da impugnante não é de tirar a referida exigência, é tão somente 

para que seja adequada para que possa apresentar CTF IBAMA do IMPORTADOR também, além do 

FABRICANTE.  

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  

 



 

16.6.2 Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, Cadastro Técnico 
Federal, emitido em nome do Fabricante dos pneus, cadastro de fabricação 
de pneus e similares, De acordo com a Resolução do CONAMA Nº 
416/2009, bem como, Instrução Normativa IN nº 01/2010 do IBAMA – 
Ministério do Meio Ambiente – que poderá ser solicitada no endereço 
eletrônico http:www.ibama.gov.br. DEVE SER ANEXADO NA 
PLATAFORMA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

Passe a constar a exigência do CTF IBAMA do fabricante OU DO 

IMPORTADOR. 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado 

em face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4º 

da Lei de Licitações.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,2 de outubro de 2023 

_______________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 


